
   

                            

  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL
        CÂMARA  MUNICIPAL  XANGRI - LÁ

        GABINETE DO VEREADOR VALMIR DALL’AGNOL

PROJETO DE LEI N°  059 / 2020
(Autor: Vereador Valmir Dall’Agnol)

Altera a denominação da  Rua 39, localizada no
bairro  Atlântida,  entre  a  Avenida  Vereador
Demétrio  Ponciano  Cardoso,  antiga  Av.  Central
até  a portaria  do Condomínio  Lagos Parque no
Município de Xangri-Lá e dá outras providências. 

Art. 1º – Fica alterado o nome da Rua 39, localizada no bairro Atlântida, entre a

Avenida Vereador Demétrio Ponciano Cardoso, antiga Av. Central até a portaria do

Condomínio Lagos Parque, que passa denominar-se Rua JÚLIO ALVES DA SILVA.

Art. 2º – Fica o Executivo Municipal autorizado a colocar placa indicativa na Rua.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Xangri-Lá, 17 de AGOSTO de 2020.

Valmir Dall’agnol

Vereador MDB
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JUSTIFICATIVA 

JÚLIO ALVES DA SILVA, nascido em 28 de setembro de 1928 em Alegrete RS,

casou-se com a Sra. Esperança Quadros da Silva nascida em Três Forquilhas em 17 de

janeiro de 1933, e fixaram residência em Xangri-Lá no bairro de Atlântida em 1957

onde constituíram sua família e tiveram 11 filhos (Celoi  (In Memorian),  Airton (In

Memorian), Serafim (In Memorian), Shirlei, Sirlene, Eva, Adão, Regina, Júlia, Clélia e

Adriana).

Sr. Júlio Alves da Silva era autônomo e trabalhou sua vida toda em carpintaria e

reformas, faleceu em 20 de fevereiro de 2006 com 78 anos.

Era  muito  conhecido  em  Xangri-Lá  por  seu  trabalho,  desbravador,

empreendedor, trabalhou com muitos construtores de Atlântida. 

A viúva Sra. Esperança e alguns de seus filhos ainda residem no mesmo local até

os dias atuais.

Sr.  Júlio  deixou um legado que deve ser lembrado por nosso município,  por

quem tanto fez para crescermos.

Assim,  encaminho o  presente  Projeto  de  Lei,  solicitando que  seja  o  mesmo

aprovado pelos nobres representantes do povo de Xangri-Lá.

Xangri-Lá, 17 de AGOSTO de 2020.

Valmir Dall’agnol

Vereador MDB


